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Decreto N.° 1 / 1  

Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial, para aquisição de á-

rea de terras no Distrito de Ivaté, dan 

do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no -' 

art. 2° da Lei Municipal n° 296 de 02 de setembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica homologado o "Laudo de Avaliação" da-

tado de 13 de setembro de 1976, exarado por Comissão Especial, ' 

criada através a Portaria.n° 41 do dia 31 de agosto de 1976, que 

fica fazendo parte integrante deste Decreto, ehlaçando 14.411,20 

m2(quatorze mil, quatrocentos e onze metros e vinte centímetros' 

quadrados) da Planta Geral do Distrito de Ivaté, assim distribui 
das: 

4(quatro) Datas, com a área fl. 

2  575,92 m2 

17(dezessete) Datas, com a 

	 10.595,76 m2 

1(uma) Data, com a área física 

	  1.239,52 m2 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de ' 
sua publicação, revogadas as disposições em contr i aro. 

,  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 15 dias do mes de setembro de 197 
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